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Autoriza o reajuste do valor venal dos terrenos dos imóveis urbanos do Município de Tuparendi.





	Art. 1.º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a reajustar em 50% (cinqüenta por cento) o valor venal fixado para os terrenos dos imóveis urbanos do Município de Tuparendi, como parte integrante da base de cálculo para fins de incidência do Imposto Predial e Territorial Urbano – IPTU de que trata o Código Tributário do Município.

Parágrafo único – Os valores resultantes do reajuste de que trata o presente artigo servirão de atualização da planta imobiliária municipal, a contar do exercício de 2015.

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TUPARENDI, 14 DE NOVEMBRO DE 2014. 		


Olavo Osmar Pawlak
PREFEITO MUNICIPAL























PROJETO DE LEI  N.º 2.713, DE 14 DE NOVEMBRO DE 2014.



MENSAGEM:


EXCELENTISSIMO SENHOR
KALI EISEN
PRESIDENTE DO LEGISLATIVO MUNICIPAL
TUPARENDI – RS


Senhor Presidente


A movimentação imobiliária ocasionada pelo acesso da população a financiamentos para aquisição de imóveis, gerou uma valorização de mercado, justamente pela alta procura em relação a oferta. (Lei de mercado).

Os valores fixados na Planta dos imóveis urbanos não observou essa variação, ocasionando uma desproporção entre o valor de mercado e a base de cálculo do IPTU.

A disparidade  encontrada é visível e vem sendo constatada pelo Tribunal de Contas do Estado em todas as suas auditorias, havendo a necessidade de correção sob pena do Município incorrer em renúncia de receita.

No exercício anterior foi realizada uma avaliação, contudo, a variação estabelecida atendeu parcialmente a defasagem, devendo ser revisto no atual e no decorrer dos próximos exercícios conforme a evolução do mercado imobiliário.

Nesse sentido, submetemos a matéria à aprovação dessa Câmara Municipal, observando que os reflexos no reajuste de tributos devem obedecer, necessariamente, o princípio da anterioridade.


Atenciosamente


Olavo Osmar Pawlak
PREFEITO MUNICIPAL
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